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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N. 	 10.530-000.252/90-89
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Sessão cle....27. de 	manço 	 de 19 92	 AÇORDMIN, 201-67.938
Recurso n.°	 87.182

Remede	 DISBAPE - DISTRIBUIDORA DE BATERIAS E PEÇAS LTDA.

Reunida	 DRF ENFEIRA DE SANTANA/BA

FINSOCIAL-FAITMOMERAP-AUTO DE IN -
FRAÇÃO QUE NÃO ATENDE AOS REQUISI
TOS FIXADOS NO ARTIGO 10 DO DEC.
70.235/72. Processo anulado ah mi_
tio.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por DISBAPE - DISTRIBUIDORA DE BATERIAS E PEÇAS

LTDA.

ACORDAM õs Membros da Primeira Câmara do Segundo Con

selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em anular o pro -

cesso nab initio n . Ausentes, justificadamente, os Conselheiros DO-

MINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO e SÉRGIO GOMES VELLOSO.

Sala das I ssaes, em 27 de março de 1992.
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ROBERTO ARDOSA DE CASTRO - Presidente

té
k_ OF	 (01i.cá wt/S

SEL à 5L Cl S Á LOMÃO WOLSZCZAK - Relatora C*-
1

... À	 n

ANT4h,ía 1.***
É 
 al* SèARGO - Procurador-Represen-

tante da Fazenda Na-
cional

VISTA EM SESSÃO DE
3 O ABA 1992

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LINODE
AZEVEDO MESQUITA, HENRIQUE NEVES DA SILVA, ANTONIO MARTINS CASTELO
BRANCO e ARIST6FANES FONTOURA DE HOLANDA.
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Recurso nf: 67,102

Acordao n.°: 201-67.938

Recorrente: DISDAPE: - DISTR -IBUIDORA DE • ATES:IAS E PEÇAS LTDA.

RELATÓRIO

Diz o Auto de Infraao de ils 2 que - ,- trata-se de

"lançamento decorrentô da fiscalizaao do Imposto de Renda Pes-

soa aurj.dica, na qual foi apurada omissã:ci de receita operacio-

nal ocasionando, por conseguinte, insuficiOncia na determinaao

da base de cálculo cl es 	 imposto/contribuiao".

Anexa, cdpia do Auto de Infraçào referente ao IRECi e

do respectivo Termo de Encerramento de Fiscalizaçào (tis. 1 E'

6), n'ab constando em qualquer desses documentos a descria° dos

fatos Clue ensejaram a conclusa° de ocorrebcia da omisso de na-

ceita.

A defesa em primeira inst2ncia está a fls. 9/9, pôr

cópia, o menciona que as autuações efetivadas pelo fisco fede-.

n.ál tÊm origem em 3 autos lavrados pelo fisco estadual.

Decis2ffi condenatória a fls. 11, que nãb descreve os

fatos nem as alegaOes de defesa, limitando-se a refer gocia à

decis'So condenatária proferida nos autos relativos ao IRP3, cu-

ia cópia ifitio 5e faz anexa.
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SERVflUe~AL	 -03-
Processo raç 10.530-000.252/90-89
Acórdão	 nç 201-67.938

Recurso • fls. 17, que leio.

VOTO DA RELATORA, CONSELHEIRA SELMA SANTOS SPI.OMMO WOLSZCZAK

Entendo gue o auto de infraçan de fls. 10 ri c, atende

aos requisitos essenciais elencados no artigo 10 do Decreto 70.

235/72, sendo portanto inepto para o fim a quo se propffe.

Nessas condiçffes, voto pela ami.14âç'So do processo, ab

Sala de Sesses, em 27 de março de 1992.
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